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RECURSO PREGÃO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE 90001/2026 

 

 
Prezado Pregoeiro, 
 
A FATTO CONSULTORIA E SISTEMAS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.434.797/0001-60, com sede na Av. Jerônimo Monteiro, 
1.000 – sala 707, Centro – Vitória/ES, vem, por meio deste, interpor RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a decisão que aceita a proposta da licitante G4F SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA. 

 
A seguir, apresentamos os argumentos que fundamentam este recurso. 

 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, a serem executados, a critério da contratante, de forma remota ou 
presencial, com práticas ágeis, em regime de empreitada de preço unitário, na 
modalidade híbrida de remuneração por postos de trabalho ajustada por resultados, 
conforme condições, especificações, quantitativos e perfis profissionais definidos neste 
Edital e seus anexos. 
 
DA EXEQUIBILIDADE 
 
Sobre a exequibilidade da proposta, destacamos os seguintes itens do edital: 
 
“7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
(...) 
7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
(...)” 
 

DA ALÍQUOTA DE ISS  
 
O item 9.6.1.6 do Termo de Referência dispõe expressamente: “O cálculo dos tributos 
deverá considerar as instruções normativas pertinentes, suas atualizações, e a taxa de 
ISS cobrada em Natal/RN.” 
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Nas respostas aos pedidos de esclarecimento do edital, também foram abordadas várias 
questões relativas ao ISS, conforme a seguir. 
 
“13. Em conformidade com as normas tributárias aplicáveis e fundamentados na Lei 
Complementar nº 116/2003, que regula o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS), esclarecemos que a tributação incidente sobre serviços de terceirização de mão de 
obra deve ocorrer no local onde se dá a efetiva prestação do serviço — no caso, qual a 
alíquota vigente no município? Nos termos do art. 3º da referida Lei, o ISS é devido no 
município onde ocorre a execução dos serviços, independentemente do local da sede do 
prestador. Entendemos que as empresas participantes de processos licitatórios devem 
observar a correta localização para a incidência do tributo, respeitando o Código de 
Serviços previsto na legislação tributária local e as alíquotas aplicáveis a cada jurisdição.  
Resposta: O item 9.6.1.6 do TR define que o cálculo dos tributos deve considerar a taxa 
de ISS de Natal/RN.” 
 
“5. O item 9.6.1.6 estabelece que 'a taxa de ISS cobrada em Natal/RN' deve ser 
considerada. É correto o entendimento que:  
 
a. independentemente de o profissional trabalhar de forma presencial em Natal/RN ou 
remota de outro local, a alíquota de ISS a ser aplicada é sempre a de Natal/RN?  
Resposta: Correto. 
 
b. CONTRATADA é responsável pelo recolhimento correto do ISS conforme a legislação 
municipal de Natal/RN, ainda que o profissional trabalhe remotamente de outro 
município ou estado?  
Resposta: A contratante fará a retenção de acordo com o índice estabelecido pelo 
município de Natal/RN.” 
 
“b. Para os profissionais alocados presencialmente a alíquota de ISS será a de Natal? 
Qual é a alíquota?  
Resposta: O item 9.6.1.6 do Termo de Referência estabelece que o cálculo dos tributos 
deverá considerar a alíquota do ISS incidente no município de Natal/RN, nos termos da 
Lei nº 116/2003, art. 3º, inciso XX, bem como o código de serviço 17.05.  
 
c. Para os profissionais alocados remotamente a alíquota será a da sede da empresa 
contratada?  
Resposta: O item 9.6.1.6 do Termo de Referência estabelece que o cálculo dos tributos 
deverá considerar a alíquota do ISS incidente no município de Natal/RN, nos termos da 
Lei nº 116/2003, art. 3º, inciso XX, bem como o código de serviço 17.05.“ 
 
O código 17.05 da LC 116/2003 refere-se a: “Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em 
caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço.” 
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Portanto, restou inequívoco, tanto no Edital quanto nas respostas aos pedidos de 
esclarecimento, que a alíquota de ISS a ser considerada deveria ser a incidente no 
município de Natal/RN, vinculada ao código 17.05. A alíquota incidente sobre o serviço 
com este código é de 5%. 
 
DA PROPOSTA APRESENTADA PELA G4F  
 
A licitante G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA enviou sua proposta final no valor de 
R$ 8.554.430,29 (oito milhões quinhentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e 
trinta reais e vinte e nove centavos), conforme tabela abaixo: 
 

 
  
Entretanto, em sua planilha de custos foi adotada alíquota de 2% para o ISS conforme 
tabela abaixo: 
 

 
 
Após a apresentação da proposta, o pregoeiro solicitou ajustes na planilha, inclusive na 
comprovação da alíquota de 2% informada no Módulo 6 – C.3. 
 
A licitante, de forma resumida, refutou o esclarecimento publicado segundo o qual o 
serviço objeto do pregão está enquadrado no código de atividade 17.05 e que o 
recolhimento será feito pelo tomador do serviço. Seu entendimento é que o serviço 
deva ser enquadrado nos códigos de atividade do grupo 01, com o recolhimento do 
imposto no local do prestador. 
 
DA ANÁLISE DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DA G4F 
 
Qualquer interessado pode solicitar a impugnação do edital, conforme as regras e os 
prazos estabelecidos nele. A licitante G4F não se manifestou em momento algum 
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quanto à impugnação de qualquer parte do edital. Pelo contrário, reafirmou, em sua 
proposta, estar de acordo com todas as condições do edital e de seus anexos. 
 
Não se pretende discutir aqui o mérito da argumentação da G4F quanto ao 
enquadramento da atividade do serviço para fins de recolhimento.  
 
Mas se esta argumentação estiver correta, o correto é anular o pregão e JAMAIS aceitar 
a proposta da G4F. Mudar a informação sobre o enquadramento do serviço para fins de 
recolhimento do ISS após a abertura do pregão implica informação crítica para a 
composição dos custos das propostas dos licitantes. Todos os licitantes que se basearam 
no edital para compor o custo de suas propostas vão, naturalmente, adotar a alíquota 
de 5% do ISS. A partir do momento em que a Administração aceita os argumentos da 
G4F para aplicar a alíquota de 2% do ISS, cria para si uma vantagem competitiva 
indevida, o que configura violação ao princípio da isonomia na condução do pregão. 
 
Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o pregão deve ser conduzido 
conforme as regras estabelecidas no edital, em seus anexos e nos esclarecimentos 
correspondentes. Afrontar qualquer regra do edital implica ilegalidade no processo 
licitatório. 
 
Portanto, mantendo-se as regras do edital e seus esclarecimentos, não há justificativa 
para a alíquota de 2% do ISS na planilha de composição de custos da G4F. Logo, sua 
proposta não pode ser aceita desta forma. É forçoso que esta adeque sua proposta à 
alíquota correta de 5%. 
 
Convém destacar que essa diferença de 3% na alíquota do ISS tem impacto significativo 
nas propostas apresentadas e no resultado do pregão. As propostas das cinco licitantes 
classificadas imediatamente após a G4F apresentam diferença inferior a 3%. Logo, se 
todos tivessem a informação prévia de que se aceitaria alíquota de ISS inferior a 5%, esta 
Administração teria cinco propostas mais vantajosas do que a da própria G4F. Isso 
demonstra que aceitar a proposta da G4F implica risco ao princípio da economicidade e 
violação ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa (art. 11 da Lei 14.133/2021). 
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DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se: 
 
1. Que seja determinada à empresa G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA a 
adequação da planilha de custos, com aplicação da alíquota de ISS correspondente ao 
município de Natal/RN, conforme previsto no Edital e nos esclarecimentos prestados; 
2. Caso a licitante não consiga manter o valor originalmente proposto com a 
aplicação da alíquota correta, que seja reconhecida a inexequibilidade da proposta; 
3. Consequentemente, que seja promovida sua desclassificação, nos termos do 
Edital e da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 
 

FATTO CONSULTORIA E SISTEMAS S/S LTDA 
CNPJ: 02.434.797/0001-60 
Guilherme Siqueira Simões 

Cargo: Sócio/Diretor 
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